
Terça -Fe i ra , 21 de e Setembro de 1937 D I Á R I O O F ï I C I A L 
éo Estado de Sâo Paulo (E . Ü. do Brasil} 

Iturri i l i . i .mo 4/.o 

Actos d o Poder execut ivo 
D E C R E T O V. 8.558, D E 17 D E SETi.»tüRO D E 1937 

o.uiw •* oec i e ta r ia da Viação e Obras Pub l i cas 
um creuito especial de 2:367$<>00 para pagamento 
de indemnização a Innocencio L emos de biqueira 
Pinto e outros. 

O DOUXOí i JOo iG ' J O A Q U I M C A R D O S O D E M E L L O 
N E T O , Governador do Es tado de São P a u l o , usando tia 
autorização que ine coníere o ar t igo 2.0 d a l e i n. 2811, de 
28 de dezembro de 1936, 

Decreta: 
A r t i g o l.o — f i c a aberto, no Thesouro do Es tado , á 

Secre tar ia üa Viação e Obras Pub l i cas , u m credi to especial 
d a importância de ao is contos, trezentos e sessenta e sete 
mil reis (2:367*iiü0), p a r a pagamento de mdemnização a 
Innocenc io Lemos de S ique i ra P i n t o e outros, pe ia desa
propriação üe u m a f a i x a de terreno s i tuada no ba i r ro de 
Be r i t i ba -A&su ' , d is t r i c to de paz de Tayassupéba-Assu', e m 
Mogy das Cruzes , necessária ao desenvolv imento dos ser
viços, na construcção d a adduc to ra do R i o C l a r o . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em v igor n a d a t a 
de sua publicação. 

P a l a c i o üo u o v e r n o do Es tado de São Pau l o , aos 17 
de setembro de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
Ranulpho Pinheiro L ima 
Clóvis Ribeiro 

P u b l i c a d o n a s e c r e t a r i a de Es tado dos Negócios u a 
Viação e Ob ras Pub l i cas , aos 17 de setembro de 1937. 

Mario da Ve iga , 
Se rv indo de D i r ec to r Gera l 

D E C R E T O N . 8.559, D E 17 D E S E T E M B R O D E 1937 

Dec la ra de ut i l idade pub l i ca , a f i m de ser des
ap rop r i ada pe la C i a . P a u l i s t a de Es t radas de F e r 
ro , u m a fa i xa de terreno s i tuada n o município e 
comarca de Dois Córregos, necessária á cons t ruc 
ção d a l i n h a férrea de l . m 60 de b i t o la entre Dois 
Córregos e o K m . 56,116 do r a m a ! de Agudos, a 
que se refere o decreto n . 8423, de 15 de j u l h o 
de 1937. 1 

O D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L L O 
N E T O , Gove rnador do Es tado de São Pau lo , at tendendo ao 
que lhe representou o Secretar io de Estado dos Negócios d a 
Viação e Obras Publ icas , acerca do requer ido pe la C i a . 
P a u l i s t a de Es t radas de Fe r ro , e usando das attribuiçôes 
que lhe confere o ar t igo 2.o d a L e i n . 57, de 18 de março 
de 1836 e ar t igo 11, paragrapho único, d a L e i n . 30, de 13 
de j u n h o de 1892. mod i f i cada pelos decretos ns . 5857, de 15 
de março de 1933 o 6549. de 11 de j u l h o de 1934, 

Dec r e t a : . 
A r t i g o l .o — E ' dec larada de ut i l i dade pub l i ca , a f i m 

de ser ' desapropr iada pela C i a . P a u l i s t a de Es t radas de 
Fe r r o , u m a f a i xa de terreno abrangendo a área de 1,6 a l 
queires, pertencente, segundo consta, a dona M a r i a M a g d a 
l e n a de O l i v e i r a Mat to z inho , dentro do município e c o 
m a r c a de Dois Córregos, e f i gurada n a p l a n t a que com 
este ba ixa , rub r i cada pelo Secretar io de Es tado dos Negó
cios d a Viação e Obras Pub l i cas , v isto se t o rna r a a l l ud ida 
f a i x a de terreno necessária á construcção da v ia férrea de 
l ,m60 de b i to la , entre Do is Córregos e o K m . 56,116, do 
r a m a l de Apudos. passando pe la c idade de J a h u ' . a que 
se refere o decreto n . 8423. de 15 de j u l h o de 1937. 

Articro 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publirpção. revogadas as disposições em con t ra r i o . 

Pa l a c i o do Gove rno do Es tado de São P a u l o , aos 17 
de setembro de 1937. 

J J C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
R a n u l p h o P i n h e i r o L i m a . 

Pub l i cado na Secre tar ia de Es tado dos Negócios da 
Viação e Ob«-"«; W e n aos 17 de setembro de 1937. 

M a r i o da Ve iga , 
PArvinrfo de D i rec to r G e r a l . 

D E C R E T O N*. 8560, D E 17 D E S E T E M B R O D E 1937 

Prorofra p o r m a i s sessenta dias o prazo a que 
se r » f -re o prt igo l .o do decreto n . 8443, de 29 de 

O D O U T O R JO,=E' J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L 
L O N E T O r?cvpm » r !or do Fs tado de São Pau lo , a t t enden
do ao oue fhp rsnres°ntou ò Secre tar io de Es t ado dos N e 
gócios rta ' « a r S o e Obras Pub l i cas , 

D r r r r t a : 
ArWsro l .o — F i c a prorogado por ma i s 60 dias o prazo 

pa ra a as^ ienatura do termo de compromisso a que se refe
re o art'o-o T.o do decreto n . 8443, de 29 de ju lho de 1937. 

A r t ' T o 5 o — Este decreto entrará em vigor n a data de 
sua TjublirarSo, revogadas as disposições e m con t ra r i o . 

F a l a r i o rio Gove rno do Es tado de São Pau l o , aos 17 
de setembro de 1937. 

J J C A R D O Z O D E M E L L O N E T O . ; 
F a f u l f h o P i n h e i r o L i m a . 

Pub l i cado n a Fecre ta r ia de Estado dos Negneios de-
Viação e O b ^ s PuhMcas. aos 17 de setembro de 1937. 

M a r i o d a Ve iga , 
Serv indo de D i r ec to r G e r a l . 

C o m m i c c - 5 o de Assistência Hospitalar 
do Estado de Sâo Pau lo 

Praça R a m o s d* \zevedo n. 16 — * í > Mídar 
—— Telephone, 4-4959 — 

(*) D E C R E T O N . 8.561, D E 17 D E S E T E M B R O D E 1937 

C r i a Ca i xa s Eccnomicas annexas a col lecto-
r i a s estaduaes. 

O D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L 
L O N E T O , Gove rnador do Estado de Sâo P a u l o , usando 
das suas attribuiçôes. 

Dec re ta : 
A r t i g o 1.° — F i c a c r i ada u m a ca i xa econômica a n n e 

x a a cada u m a das col lector ias estaduaes de M a r a c a h y , 
i i a z a r e u i , Que luz e A r eas . 

A r t i g o 2.° — Es tas ca ixas econômicas ficarão sob a 
gerenc ia dos respectivos couectores, que accumularão as 
íuneções de thesoureiro, aux i l i ados pelos seus escrivães e 
pelos escr ipturar ios que fo rem nomeados pelo Gove rno . 

A r t i g o 3.° — Estais ca ixas econômicas reger-se-ão, n a 
parte que lhes fôr appl icave l , pelo regulamento que b a i 
x o u c o m o decreto n . 2.675, de 19 de jane i ro de 1917. 

A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições e m cont rar io . 
Pa l ac i o do Governo do Es tado de Sâo Pau l o , 17 de se

tembro de 1937. 
J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
Clóvis R ibe i r o , 

(•) Pub l i cado novamente po r ter sah ido c o m inco r 
recções. 

(*) D E C R E T O N . 8562 D E 17 D E S E T E M B R O Dí . 1937 

A b r e créditos supplementäres na Secre tar ia da 
Fazenda . 

O D O U T O R JOSÉ J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L L O 
N E T O . Governador do Es tado de São Pau lo , usando da a u 
torização que lhe confere o a r t . 8.0. l e t r a " b " , d a l e i D . 
2762, de 17 de dezembro de 1936, 

Dec r e t a : 

A r t i g o único — F i c a m abertos n a Secre tar ia d a F a z e n 
d a os credites de dois m i l contos de réis (2.000:000*000) e 
de oitocentos contos de réis (800:000$000), supplementäres, 
respect ivamente ás verbas ns. 363, (Exercício F i n d o s ) , e 
365, (Reposições e Restituições), do orçamento v igente . 

Pa l a c i o do Gove rno do Es tado de Sâo Pau l o , aos 17 de 
setembro de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O . 
Clóvis R ibe i ro . 

(*) Pub l i cado novamente po r ter sah ido c o m incor
recções. 

D E C R E T O N . 8.566, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1937 

, Cria, no município de Araçatnba, o districto 
policial de Rinopolis, com as mesmas divisas com 
que o foi o districto de paz de igual denominação, 
creado pela lei n . 3.024, de 4 de agosto do corrente 
anno. 

O D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L 
L O N E T O , Gove rnador do Estado de S&o Pau lo , usando 
das attribuiçôes que lhe são confer idas Delo a r t . 34. let^a 
c, da Constituição do Es tado , 

Decreta: 

Ar t i g o l .o — F i c a creado, no município de Araçatubs., 
o d is t r i c to po l i c i a l de R inopo l i s , c o m as mesmas div isas 
com que o fo i o d i s t r i c to de paz de i gua l denominação 
creado pela l e i n . 3.024, de 4 de agosto do corrente anno , 
que são as seguintes: 

"Começam n a b a r r a do r i o D r a v a c o m o r i o Fe i o ; se
guem pelo r i o D r a v a ac ima , até encontrarem a b a r r a do 
córrego d a Lagoa : sobem por este córrego até a sua ma i s 
a l t a cabeceira, e. d a h i , pe la sua ba ixada , até alcançarem o 
espteão d iv isor Fe i o -Pe ixe : r u m a m por este espigão & es
querda, até encont rarem a ba i xada do ribeirão Itaüna, pe la 
qual descem, até a sua cabeceira, e pelo Itaúna aba ixo até 
a sua ba r ra no r i o F e i o : e pelo r i o Fe i o aba ixo até onde 
t i ve ram começo . " 

A r t i g o 2.o — O presente decreto entrará e m v igor n a 
da ta d a sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
t ra r i o 

Pa l ac i o do Gove rno do Es tado ó*e Sâo Pau lo , em 20 de 
J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O . 

setembro de 1937. 
Arthur Leite de Ba r ros Junior. 

Pub l i cado n a l . a Secção d a l . a D i rec to r ia , da D i r ec to - ) 
r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios da S e g u - ! 
rança P u b l i c a , e m 20 de setembro de 1937. 

Clímaco Pe r e i r a . ' 
D i r e c t o r G e r a l . , 

Dec r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a , no município e comarca de Marin», 

cr iado o d is t r i c to po l i c ia l de P A U L O F O L I 3 , com as mes
mas d iv isas c o m que o fo i o d is t r ic to de paz de i g u a l deno
minação c r iado pe la l e i n . 2.999, de 24 de j u n h o do co r r en 
te anno , que são as seguintes: 

"Começam n a b a r r a do r io do Pe ixe c o m o riDeirão 
Macahu 'bas , ou B o m f i m ; sobem por este até a bar ra do 
ribeirão do Sa l t o — proseguindo, d a h i , até a ba r ra aos cór
regos C a m a p u a n e Monjo lo , seus af f luentes ma is altos, e 
pelo córrego Mon j o l o ate s u a cabeceira p r i n c i p a l ; d a h i . se
guem e m rec ta até a cabeceira do córrego B r a n c o , descen
do por este até sua ba r ra no ribeirão do Veado; descem por 
este ribeirão até a sua b a r r a no ribeirão Ca ingang , pelo 
qua l sobem ate a b a r r a do ribeirão J a c u t i n g a ; a a h i , sobem 
por este ribeirão até sua cabece ira p r i n c i p a l ma i s o c c i -
d e n t a l ( A g u a S a n t a ) , r u m a n d o d a h i e m r e c t a ate o encon 
tro das duas cabeceiras pru ic ipaes do ribeirão G u a y u v i r a , 
descendo por este ribeirão até sua foz no r i o do Pe ixe , pelo 
qua l descem até a b a r r a do ribeirão M a c a h u b a s , o u B o m 
f im , onde t i v e ram começo". 

A r t i go 2 .0 — O presente decreto entrará e m vigor n a 
d a t a d a s u a publicação, revogadas as disposições e m c o n 
t r a r i o . 

Pa l a c i o do Governo do Es tado de São Pau l o , em 20 úo 
setembro de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
A r t h u r Le i t e de B a r r o s oumor . 

P u b l i c a d o n a i . a aecçao a a l . a D i r ec to r i a , d a D i r e c t o * 
r i a G e r a i d a òecretaua ue ££taao aos .negócios d a faegu-
rança P u b l i c a , e m &J ae setembro de 1937. 

Clímaco Pereira» 
D i r e c t o r G e r a i . 

D E C R E T O N . 8568, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1937 

C r i a , no município de Barre tes , o d i s t r i c to 
po l i c i a l denominado A lber to M o r e i r a . 

O D O U J . U H J O S K ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L L O 
N E T o , Gove rnador a o Es taao de São P a u l o , usanao aas 
atuibuiçoes que l h e suo confer idas pelo ar t . 34, l e t r a " c " , 
a a constituição do Es tado , 

Dec r e ta : 
A r u g o i .o — F i c a creado, n o município de Barre tos , o 

d is t r i c to po l i c i a l denominado A lbe r to M o r e i r a , c o m as d i 
visas seguintes : 

"Começam n o r i o Pa rdo , n a ba r ra do ribeirão " R i o 
V e l h o " e sobem por este até o desaguadouro üa lagoa 
• ' C r i m i n o s a " ; seguem p o r este e pelas lagoas C n m i n u a a , 
L i m p a , u e i a e d a f r a i a , a te o exgotto aes ta ; d a h i , em l i n h a 
rec ta , seguem ate a t t i n g i r o c ruzamento dos t r i lhos u a 
C o m p . P a u l i s t a de Es t raaas de Fe r r o c o m o ribeirão M a n -
dy e, p o r este a c i m a , até a b a r r a do córrego B a c a i i u oas 
peio qua l sooem, até a sua cabeceira ma is m e r i d i o n a l ; 
d a h i , seguem pelo espigão do córrego São Domingos c o m 
a vertende do r io Pa rdo , até encontrar o espigão do cór
rego do M e i o c om o ribeirão C a c h o e i r i n h a ; descem por este 
até f rontear a b a r r a do córrego M a r i n h e i r o , aífluente d a 
m a r g e m d i r e i t a do ribeirão C a c h o e i r i n h a e, pelo ribeirão 
M a r i n h e i r o ac ima , até sua cabeceira ma is m e r i d i o n a l ; d a h i , 
rodeando a cabeceira do córrego " S i m S e n h o r " , seguem 
até encontrar as div isas do d is t r i c to de Fo r ta l e za e descem, 
con f rontando c o m este d is tr ic to , até o r i o P a r d o e, por 
este abaixo, até a ba r ra do ribeirão " R i o V e l h o " , onde 
t i v e ram começo". 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará e m v igor n a 
d a t a d a sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
t r a r i o . 11 

Pa lac io do Gove rno do Es tado de São Pau lo , e m 20 
de setembro de 1937. 

J . J . CARDOZO D E M E L L O N E T O 
A r t h u r Le i te de Bar ros Júnior. 

Pub l i c ado n a l . a Secção d a l . a D i r ec to r i a , d a D i r e c t o 
r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado dos Negócios d a S e g u 
rança P " b l i c a , em 20 de setembro de 1937. 

Clímaco Pere i ra , 
D i r e c t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 8 569, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1937 

C r i a , no município de Barre tos , o d is t r ic to 
po l i c i a l denominado Fr i gor i f i co . 

o D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E I I E L L O 
N E T O , Gove rnador do Es tado de São Pau l o , usando das 
attribuiçôes que lhe são confer idas pelo a r t . 34, l e t r a " c " , 
d a Constituição do E s t a d o , 

í 

D E C R E T O N . 8.567, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1937 J 
Cria, no município e comarca de Marília, 1 

o districto policia] de P A U L O P O L I S — com as j 
mesmas divisas com que o foi o districto de 
paz de igual denominação criado pela lei n. 
2.999, de 24 de junho do corrente anno. 

O D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L L O , 
N E T O , Gove rnador d o Es tado de São Pau l o , usando d a s ' 
attribuiçôes que l h e são confer idas pe lo a r t . 34, l e t r a o, d a i 
Constituição do Es tado , i 

Dec r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a creado, n o município de Barre tos , 

o d is t r i c to po l i c i a l denominado Fr i go r i f i co , c om as div isas 
seguintes: 

"Começa n o r i o Pa rdo , n a b a r r a do ribeirão P i t a n 
gueiras e, po r este ac ima , até a ba r ra do córrego P a l m a r 
pelo qua l sobem, até sua cabeceira p r inc i pa l e, pelo tha lveg 
desta, seguem até encontrar as div isas do município de 
C o l l i n a e descem por estas, até o r i o Pa rdo e, por este 
abaixo, até a ba r ra do ribeirão P i tangue i ras , onde t i v e ram 
começo" . 

A r t i g o 2.0 — O presente decreto entrará e m v igor n a 
d a t a d a sua publicação, revogadas as disposições em 
cont ra r i o . 

Pa l ac i o do Governo do Es tado de São Pau lo , em 20 de 
setembro de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
A r t h u r Le i t e de Ba r r o s Júnior. 

Pub l i c ado n a I A Secção d a l . a D i r e c t o r i a , d a D i r ec to 
r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado dos Negócios da S e g u 
rança P u b l i c a , e m 20 de setembro de 1937. 

Clímaco Pe r e i r a , 
D i r e c t o r G e r a l . 

Imprensa Ofûcial 
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